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PAREoER No 022312021

EMENTA

o. s. No 020812021

Referente ao Proieto de Lei (PL) no 270t2021, que "Dispõe sobre

prestação de auxílio financeiro pelo Poder Executivo às lnstituições

de Longa Permanência para ldosos (llPls), no exercício de 2021,

em razáo do enfrentamento da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do coronavírus (covid-1 9)"'

Deputado MAX RUSSI'

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I - RELATORIO:

*:ffi,;;;:::)»;)xlx::::.xffi -"" """'"'

Apresenteiniciativafoirecebidaeregistradapela
SecretariadeServiçosLegislativos,pormeiodoProcessono
424t2021, Protocolo no 3635 t2021, lido na 21a Sessão ordinária

(2810412021).

Submete.seaestaComissãooProjetodeLei(PL)
n.o 270t2021, de autoria do Deputado MAX RUSSI, que "Dispõe

sobreprestaçãodeauxí]iofinanceiropeloPoderExecutivoàs
lnstituições de Longa Permanência para ldosos (llPls), no exercício

de 2021, êffi razáo do enfrentamento da emergência de saúde

pública de importância internacional decorrente do coronavírus

(Covid-1 9)", conforme descrito abaixo:

Att. 10 - O Poder Executivo entregará às /nsfifuigÕes de

Longa Permanência para /dosos (LPts) auxílio financeiro

emõrgencia/ a ser estabetecido dentro das doÚaçÕes

orçamentárias, com o obietivo de foftalecer o

enfrentamentodaemergênciadesaÚdepúblicade
impoftância internacional decorrente do coronavÍrus

(Covid-l9)'

b ,'O 
"iiterio 

de rateio do valor previsto no caput deste

ártigo sera definido peta Secretaria de Estado de

Ássisfência Socra/ e Cidadania

(SEIASC), considerado o nÚmero de ldosos atendidos

em cada instituição.

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Manins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlatnentar da Mesa Dirotora

Núcleo Social
E-rna i I : rlLrc-1 c-159-cj! l@ ir,l.ltr!.g,al'-.lr-t

TELEÍ'ONESI
(65) 33 I 3-6908
(65) 33 I 3-69 I 5



-eEâ"ew#
ffiilffi

COMISSÂo Dti I)IRIII,I.oS IIIJMANOS,I)ITIISA I)OS DIltttI.I.OS I)A NIt.]I,IIII)II., CII)AI)ANIA I,

AN{I,ARC)ACRI^NÇA,A0AD()I,ESC]IIN.I'EEAOIDOS0.

§ 2o O recebimento do auxÍtio financeiro emergencial

ínsfituÍdo por esta Lei independe da eventual existência

de débitos ou da situação de adimplência das lLPls em

relação a tributos e contribuições, bem como não requer

a céniticaçao de Entidades Beneficentes de AssisÍéncla

Socia/ (Cebas).

Aft. 20 A integratidade do valor do auxÍlio financeiro

recebido nos termos desfa Lei será aplicada no

atendimento à poputação rdosa' § ío Os recursos

recebidosatítutodeauxítioemergencialserãoutilizados,
preferencial mente, Para:
/ - ações de prevenção e de controle da infecção dentro

das /LPls;
ll - compra de insumos e de equipamentos básicos para

segurança e higiene dos residentes e 1 Proieto de lei -

naOxauOy Estado de Mato Grosso Assembleia

Leg islativa fu ncionários;

lll - compra de medicamentos; lV - adequação dos

espagos para isolamento dos casos suspeifos e /eves'

Aft. 30 As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão à conta das dotaçôes prÓprias consignadas no

orçamento do Poder Executivo, suplementadas caso

necessário.

Art. 40 Esta Lei será regulamentada de acordo com o

dr§posÍo no aft. 38-A da Constituição Estadual'

Art. 50 Esfa Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Ém2Tl}St2)ZlosautosforamenviadosaoNúcleo
social, conforme artigo 360, inciso lll, alínea "c" do Regimento

lnterno, para a comissão de Direitos Humanos, cidadania e Amparo

à criança, Adolescente e ldoso, para a emissão de parecer quanto

ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese. É o relatório'
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II- PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito

a todos os projetos que tratem dos direitos humanos, defesa dos

direitos da Mulher, da cidadania, e do amparo à criança, aos

adolescentes e idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso Vlll, do

Regimento tnterno desta Casa de Leis.

Analisadososaspectosformais,aproposiçãose
insere no rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual,

especificamente no art.26, XXVlll da Carta Estadual e no art' 171,

inciso Vlll do Regimento lnterno.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do

tema, o Regimento lnterno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se

a existência de lei que trate especificamente do tema abordado, se

confirmada o projeto será arquivado' No segundo, a existência de

projetos Semelhantes tramitando, se houver, a propositura deverá

ser apensada.

Aintençãodoautoré..Disporsobreprestaçãode
auxílio financeiro pelo Poder Executivo às lnstituições de Longa

Permanência para ldosos (lLPls), no exercício de 2021, em razão do

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do Coronavírus (Covid-1 9)"'

Nasfolhas03doProjetodeLei(PL)no27012020,o
nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

O presente proieto de lei visa destinar auxÍlio financeiro

do Estado, para tnstituições de Longa Permanência para

/dosos (tlpis) - os anÍrgtos asl/os - para o combate à

pandemia da covid-l9.

A proposição determina que o auxÍlio deve ser concedido

exclusivamente para atendimento à população idosa' e

de preferência ser direcionado para ações de prevenção

e de controle da covid-19, compra de insumos e de

equipamentos básrcos para segurança e higiene dos

resrdenfes e funcionários, compra de medicamentos e

adequação dos espago s para isolamento dos casos

suspeifos e leves do novo coronavírus'

.TELEFONES:

(65) 33 I 3-6908
(65) l3 I 3-69 I 5
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oscrítériosdedistribuiçãodorecursoserãodefinidos
pela Secretaria de Estado de Assisfêncr'a Socra/ e

Cidadania (SEIÁSC), considerando o número de idosos

atendidos em cada instituição. O auxílio contempla até

mesmo instituições que tiverem débito ou inadimplência

em relação a impostos ou contribuições'

Também não será necessária a Certificação de

Entidades Beneficentes de Ásslsfência Social (Cebas)'

Nesse contexto, estando clara a relevância e

oporÍunidade do Proieto de Leiem epigrafe, ciente que o

auxilio aiudará muitas instituições que abrigam os ldosos

e que necessitam de recursos financeiros nesÚe

momento em que vivenciamos uma pandemia' por isso'

submete o proieto para analise dos Pares para que seia

aprovado.

SegundoaúltimaamostragemdaPesquisaNacional
por Amostra de Domicílios (Pnad) do lnstituto Brasileiro de Geografia

e Estatística (IBGE), no ano de 2019 do total de211,8 milhões de

brasileiros, 30 milhões eram idosos. o Dieese apresenta números

ligeiramente diferentes, totalizou g4 milhões de pessoas idosas,

número que corresponde a 16,20/o da população do país'

A pesquisa do Dieese aponta que dessa população

com idade a partir de 60 anos, 83,2o/o moravam com outras pessoas

no domicílio familiar e 16,8% viviam sozinhas'

Nolivro,PolíticaNaciona]doldoso:Velhasenovas
questões, organizado pelo IPEA, no segundo capítulo com autoria

de Ana Amélia camarano, solange Kanso e Daniele Fernandes,

considera-se as condições de vida da população idosa no que diz

respeito à constituição dos arranios familiares; as condições de

saúde, medidas por mortalidade e morbidade; violência e maus

tratos; escolaridade; rendimentos e condições habitacionais.

Alémdisso,osautoresdiscutemalgumas
perspectivasparaocrescimentodapopulaçãoidosa,apontando
para um crescimento mais acentuado da população muito idosa (80

anos ou mais), a mais exposta às fragilidades típicas da idade, ou

seja, a que mais demanda cuidados'
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osautoresafirmamtambémqueafamíliajá
apresenta sinais significativos da redução da sua capacidade de

cuidar dos seus idosos.

otextodoProjetodeLeino2T0l202ldetalhaqueo
auxílio deve ser aplicado exclusivamente para atendimento à

população idosa, direcionado para ações de prevenção e de controle

da covid-19, compra de insumos e de equipamentos básicos para

segurança e higiene dos residentes e funcionários, compra de

medicamentos e adequação dos espaços para isolamento dos casos

suspeitos e leves do novo coronavírus'

TalpreocupaçãoénacionaleoConselhoNacional
deDireitosdaPessoa]dosa(CNDI)deliberou,emreunião
extraordinária, sobre o uso do Fundo Nacional da Pessoa ldosa para

apoiar as lnstituições de Longa Permanência de ldosos (lLPl),

conformedispostonaResoluçãoCND|no52,de3ldemarçode
2o2o.AaçãovisaolevantamentodasllPlseoauxílioàs
instituições que não recebem ajuda do Sistema Único Assistência

Social(SUAS),duranteapandemiadeCoVlD-19,fonteAgência
Senado.

oscritériosdedistribuiçãodosrecursosserão
definidos pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos

Humanos, considerando o número de idosos atendidos em cada

instituição. De acordo com a listagem final das instituições de longa

permanência para idosos habilitadas ao recebimento do auxílio

financeiro emergencial do governo federal, de Mato Grosso foram

habilitadas apenas 30 instituições'

oProjetodeLeiPLno2T0l202lestabelecequeo
Poder Executivo do Estado de Mato Grosso faça aporte financeiro'

resguardadas as limitações orçamentárias às lnstituições de Longa

Permanência para ldosos, estabelecendo ainda critérios para o

rateio do valor a cada instituição, para que sejam reforçadas

medidas de prevenção e controle da covid-19, tais como; compras

de insumos básicos, material de higiene, compra de medicamentos e

adequaçãodeespaçoparaabrigarpossíveiscasosdeisolamento.
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Destafeita,analisadososaspectosformaiseaS
razões elencadas na justificativa do Projeto de Lei PL no 27012021,

de autoria do Deputado MAX RUSSI, entendemos que a proposição

satisfaz os requisitos estabelecidos pela Lei Federal no 8'84211994 e

Lei no 10.741t2003, assim, qualificam seu mérito'

Dessaforma,somosfavoráveispelaAPROVAçÃO
do Projeto de Lei PL no 270t2021, de autoria do Deputado MAX

RUSSI, que "Dispõe sobre prestação de auxílio financeiro pelo

Poder Executivo às Instituições de Longa Permanência para ldosos

(lLPls), no exercício de 2021, em razão do enfrentamento da

emergência de saÚde pública de importância internacional

decorrente do coronavírus (covid-19)", no âmbito do Estado de

Mato Grosso.

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

ÉPRõústffi N"- PAREcER No o.s. No

PL 27U2A21 CI22312021 020u2a21

no 270t2021, que "DisPõe sobre

prestação de auxílio financeiro pelo Poder Executivo às lnstituições

de Longa Permanência para ldosos (llPls), no exercício de 2021,

em razáo do enfrentamento da emergência de saÚde pÚblica de

importância internacional decorrente do Coronavírus (Covid-1 9)''

Pelasrazõesexpostas,quantoaomérito,votopela
APROVAçÃO do Projeto de Lei (PL) no 27012021, de autoria do

Deputado MAX RUSSI, que "Dispõe sobre prestação de auxílio

financeiro pelo Poder Executivo às lnstituições de Longa

Permanência para ldosos (llPls), no exercício de 2021, em razáo

do enfrentamento da emergência de saÚde pública de importância

internacional decorrente do Coronavírus (Covid-l9)", lido na 214

Sessão Ordinária (2810412021).

VOTO RELATOR:
FAVOMVEL A APROVAÇÃO.

PREJ U Dl Cl DADE/REJ ElÇÃo.
x
TI

SPMD/NUS/CDHDDMCACAVALMT,eTni de , de2021'

ASSINATURA DO RELATOR:
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IV . FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

rnôpo§íçÃbf"- i Pi;N; iiotzozl.
AtrroRrA: i Dcottlltclo MAX l{tJSSI.

rnôpo§íçÃbf"-^l p i; Nô ij çl t ZgZ I

APENSAMENTOT 
i

voTo Do RELAToR: ffi naVOnÁVel E nB:gf ÇÃO E ,q.nQUf VO (c,qpiTuro vilt, ARIG0 res, § 2)

ICO DE DELI

vicc-pÍesiclcnre Ll [l ao*', *o*,o Ao RI-LAToR rr it,, l-l *uro,o

tt
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wir-§ôN §ÀNfbS

NíEN{BROS SUPLENTES

üLVSsÊ§ rraôRÃE§
L-l [-l coNrnÁnro eo RELA'16R íili(,) f] *o*o'o

l--l cov o RELAToR,:rrli l--l enest'Nclatl-_l Lurvr
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oo ,*i.i, ---Ü-,'o.tt*,:,^t---

l-l coNrnÁmo ao RELAToR ír,i()) l--l *o'oto

Ú;;;"-;;,;;';,;, Ü 'oo"*.,i'

lúDÍô ôABRÀL-

crr-eEnfô ôÀireNi

PAULO ARAUJO

ün. cirvrÉlm2
l-l coNrnÁnto,qo ReLAron {§,'to} l--l *t'oto

;;;;;;;, (§''.',i0., 'i .i u.\.

Certifico que foi designado o Deputado pararelatar a Presente matéria.

Encaminha-se à SPMD:

DEPUTADO SEBA

Sendo o RESULTADO FINAL da proposição, ffi apnovADo I nn'lurf'toO

Assembleia [Êgislativa do Estado dc Mato Grosso

Secretária Parlaurentar da Mesa Diretora I Núcleo Social
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DANIELE/TONDO FAVRETO
Secretária da ComissãoMOREIRA BORGES LUSTOSA
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